
AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÓDULO 5 
Beach Tênis e Futevôlei  



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS 

ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
ENTIDADE CONVENIADA: Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ: 09.643.037/0001-02 
ENDEREÇO E CEP: Rua Tucuruvi, n° 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP 11.770-120 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: Reginaldo Alves dos Santos 
CONVÊNIO: ES 01/2026 
OBJETO DA PARCERIA: Módulo 05: Beach Tênis e Futevôlei para 200 usuários 
EXERCÍCIO: Janeiro/2026 
ORIGEM DO RECURSO (1): Municipal 

DOCUMENTO DATA VIGÊNCIA VALOR (R$) 

Termo de Colaboração n°: ES 01/2026 01/01/2026 31/12/2026 R$ 103.980,00 
       

DEMONSTRATIVO DE REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS NO MÊS 

Parcela 
Data 

Prevista do 
Repasse (2) 

Valor(es) Previsto(s) Data do 
Repasse 

Número do 
Documento 
de Crédito 

Valor(es) 
Repassado(s)  Categoria  

de Base 
Alto Rendimento 

01/12 20/01/2026 R$   7.915,00 R$   9.000,00 30/01/2026 377899 R$  16.915,00 
       

TOTAL R$   7.915,00 R$   9.000,00  R$  16.915,00 
       

(A) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR R$          0,00 

(B) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO R$ 16.915,00 

(C) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS - 

(D) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3) - 

(E) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B + C + D) R$ 16.915,00 
   

(F) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRA R$          0,00 

(G) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F) R$ 16.915,00 

(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso. 
(2) Incluir valores previstos no exercício e repassados neste exercício 
(3) Receitas com estacionamento, entre outras. 

  



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da ASSOCIAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício de Janeiro/2026, bem com as 
despesas a pagar no exercício seguinte. 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO 

ORIGEM DOS RECURSOS (4): Municipal 

Categoria ou 
Finalidade da 

Despesa 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste 
Exercício (R$) 

Despesas 
Contabilizadas 
em Exercícios 
Anteriores e 
Pagas neste 

Exercício (R$) 
(H) 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste Exercício e 
Pagas Neste 

Exercício (R$) (I) 

Total de 
Despesas 

Pagas Neste 
Exercício (R$) 

(J = H + I) 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste 
Exercício a 
Pagar em 
Exercícios 

Seguintes (R$) 
Prestação de Serviço 

de Terceiros (5) 
R$    7.665,00 R$           0,00 R$     7.605,00 R$     7.605,00 R$           0,00 

Serviços Contábeis R$      250,00 R$           0,00 R$            0,00 R$            0,00 R$           0,00 

Inscrição em 
Competições 

R$          0,00 R$           0,00 R$            0,00 R$            0,00 R$           0,00 

Material Esportivo R$   9.000,00 R$           0,00 R$           0,00 R$     9.000,00 R$           0,00 

TOTAL R$ 16.915,00 R$           0,00 R$ 16.855,00 R$  16.605,00 R$           0,00 

(4) Verba: Federal, Estadual, Municipal ou Recursos Próprios 
(5) Despesas com professores, instrutores, auxiliares e outro serviços terceirizados  

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

(K) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO R$  16.915,00 

(L) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I) R$  16.605,00 

(M) RECURSOS PÚBLICOS NÃO APLICADOS [E–(J–F)] R$       310,00 

(N) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO R$           0,00 

(O) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (M– N) R$           0,00 

 Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a 
despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa 
de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro.  
 
 

Peruíbe/SP, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Reginaldo Alves dos Santos 

Presidente  



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

RELAÇÃO GERAL DE GASTOS 

ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
ENTIDADE CONVENIADA: Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ: 09.643.037/0001-02 
ENDEREÇO E CEP: Rua Tucuruvi, n° 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP 11.770-120 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: Reginaldo Alves dos Santos 
CONVÊNIO: ES 01/2026 
OBJETO DA PARCERIA: Módulo 05: Beach Tênis e Futevôlei para 200 usuários 
EXERCÍCIO: Janeiro/2026 
ORIGEM DO RECURSO: Municipal 

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 7.350,00 

Data Do 
Documento 

N° Do 
Documento 

Especificação Do Documento 
Natureza Do 
Documento 

Categoria De 
Base (R$) 

Alto Rendimento 
(R$) 

30/01/2026 301439 
Wellison Silvano de Oliveira 
Cargo: Coordenador 
Modalid: Beach Tênis + Futevôlei 

Serviços de Terceiros R$   2.625,00 - 

31/01/2026 311254 
Erivelton Rodrigues da Silva 
Cargo: Monitor 
Modalid: Beach Tênis 

Serviços de Terceiros R$   1.260,00 - 

31/01/2026 311259 
Leonila Mendes Representações 
Cargo: Monitor 
Modalid: Beach Tênis 

Serviços de Terceiros R$   1.200,00 - 

31/01/2026 311408 
Cristiano da Silva 
Cargo: Monitor 
Modalid: Futevôlei 

Serviços de Terceiros R$   1.260,00 - 

31/01/2026 311724 
Matheus Zanella Stipanich 
Cargo: Monitor 
Modalid: Futevôlei 

Serviços de Terceiros R$   1.260,00 - 

11/02/2026 111530 
EJM Comercio e Arbitragens 
Esportivas LTDA – NFe 1761 
Modalid: Beach Tênis  

Aquisição de 
Materiais 

- R$ 4.000,00 

11/02/2026 111530 
EJM Comercio e Arbitragens 
Esportivas LTDA – NFe 1763 
Modalid: Futevôlei 

Aquisição de 
Materiais 

- R$ 5.000,00 

 SUBTOTAL R$ 7.605,00 R$ 9.000,00 
 

   

 
TOTAL R$      16.605,00 

 
 

Peruíbe/SP, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Reginaldo Alves dos Santos 

Presidente 
  







DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022251465897000160000000000003226019361521020

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
32

Competência da NFS-e
23/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
23/01/2026 22:15:02

Número da DPS
37

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
23/01/2026 22:15:02

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
51.465.897/0001-60

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 9610-7694

Nome / Nome Empresarial
51.465.897 WELLISON SILVANO DE OLIVEIRA

E-mail
WELLISONSILVANO562@GMAIL.COM

Endereço
PROFESSORA TEREZINHA RODRIGUES KALIL, 409, BALNEARIO NOVO
HORIZONTE

Município
Peruíbe - SP

CEP
11771-808

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
-

Endereço
TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como coordenador de núcleo das modalidades esportivas (atletismo, beach tênis, futvôlei e skate) na execução do Projeto Esporte para
Todos, de acordo com as cláusulas do Termo de Colaboração ES01-2025 firmado entre AED - Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal
da Estância Balneária de Peruíbe, aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de Janeiro de 2026 - 160 horas mensais.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 2.625,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 2.625,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.625,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

Mod 5 - Beach Tênis + Futevôlei
R$ 2.625,00

R$ 0,00





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe2.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022259016765000162000000000001626031135830634

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
16

Competência da NFS-e
01/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
06/03/2026 14:53:35

Número da DPS
2

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
06/03/2026 14:53:35

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
59.016.765/0001-62

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 99721-9398

Nome / Nome Empresarial
59.016.765 ERIVELTO RODRIGUES DA SILVA

E-mail
veto1704@gmail.com

Endereço
MADRE ZAIRA MASTRINI, 385, BALNEARIO CARAGUAVA

Município
Peruíbe - SP

CEP
11782-642

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 3453-1403

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
esporte.aed@gmail.com

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade de Beach Tênnis na execução do Projeto Esportes para Todos, de acordo com as cláusulas do
Termo de Colaboração ES01-2026, firmado entre AED - Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de janeiro de 2026, totalizando 64 horas mensais trabalhadas.

Nota fiscal emitida para substituir a NFS nº14 emitida em 23/01/2026.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

R$ 1.260,00
R$ 0,00

Mod 5 - Beach Tênis





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022226474252000146000000000000326010124313708

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
3

Competência da NFS-e
23/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
23/01/2026 18:05:39

Número da DPS
5

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
23/01/2026 18:05:39

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
26.474.252/0001-46

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 9757-2022

Nome / Nome Empresarial
LEONILA MENDES REPRESENTACOES LTDA.

E-mail
LEONILACARIOCA@HOTMAIL.COM

Endereço
SANTOS DUMONT, SN, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-046

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
-

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade de Beach tênis na execução do Projeto Esporte para Todos, de acordo com as
clausulas do Termo de Colaboração ES01-2025 firmado entre AED - Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estancia
Balnearia de Peruibe, aplicando recursos de fonte municipal , realizado no período de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2026 - 64 horas

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.200,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 1.200,00

Alíquota Aplicada
2,00%

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
R$ 24,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
R$ 7,80

COFINS Devido
R$ 36,00

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
Não Retido

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
R$ 43,80

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.200,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.200,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
R$ 43,80

Estaduais
R$ 0,00

Municipais
R$ 24,00

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

R$ 0,00

Municipal
ES 01/2026

Mod 5 - Beach Tênis
R$ 1.200,00





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe2.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022248917794000189000000000002926013456890958

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
29

Competência da NFS-e
28/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
28/01/2026 16:50:28

Número da DPS
32

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
28/01/2026 16:50:28

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
48.917.794/0001-89

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 8142-1340

Nome / Nome Empresarial
48.917.794 CRISTIANO DA SILVA

E-mail
PINACIODELIMA@GMAIL.COM

Endereço
Avenida Dom Pedro ll, 1022, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-138

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
-

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade Futevôlei na execução do Projeto Esporte para Todos, de acordo com as cláusulas
do Tempo de Colaboração ES 01-2025 firmado entre AED - Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
aplicando recursos de fonte municipal, realizado no período 01/01/2026 a 31/01/2026 - 64 horas.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

R$ 0,00
R$ 1.260,00

Mod 5 - Futevôlei
Municipal

ES 01/2026





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe2.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022258945203000130000000000001626031916776338

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
16

Competência da NFS-e
01/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
06/03/2026 15:12:23

Número da DPS
3

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
06/03/2026 15:12:23

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
58.945.203/0001-30

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
58.945.203 MATHEUS ZANELLA STIPANICH

E-mail
-

Endereço
EDUARDO ALVARES MACHADO, 400, BALNEARIO SAMBURA

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-702

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 3453-1403

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
esporte.aed@gmail.com

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor na modalidade futevôlei no Termo de colaboração ES01/2026, firmado entre AED Associação de Eventos Desportivos e
a prefeitura municipal da estância Balneária de Peruíbe, realizada no período de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2026, com carga horaria de 64 horas.
Nota fiscal emitida para substituir a NFS n° 13 emitida incorretamente em 23/01/2026.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

Mod 5 - Futevôlei
R$ 1.260,00

R$ 0,00





Recebemos de EJM COMERCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA. os produtos constantes na Nota Fiscal indicada ao lado. Destinatário: ASSOCIACAO

DE EVENTOS DESPORTIVOS - Rua TUCURUVI, 362 -  CENTRO - Peruibe/SP

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor

NFe Nº 

Série

0000001761

001Valor Total da Nota

Fiscal 4.000,00

Data de Emissão

11/02/2026

Controle do Fisco

Chave de Acesso

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1

Entrada: 0

Nº

Série 

Folha 1/1

Natureza de Operação

Inscrição Estadual Inscrição Estadual Sub. Tributária

Protocolo de Autorização

CNPJ/CPF

EJM COMERCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA. - EJM COMERCIO

Avenida TENENTE MARQUES,  1651 - sala 03 - Sao Luiz

07793-450 - Cajamar - SP - Fone/Fax: 11 3392 1197

0000001761

001

1

Vendas

241120670114 18.864.858/0001-60

135260560870492 - 11/02/2026 - 17:07:54

3526 0218 8648 5800 0160 5500 1000 0017 6112 7262 4580

Nome/Razão Social CNPJ/CPF Data de Emissão

Data Saída/ Entrada

Hora Saída/Entrada

Endereço Bairro/Distrito CEP

UF Inscrição EstadualMunicípio Fone

ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

Rua TUCURUVI, 362 - 

Peruibe SP

CENTRO

09.643.037/0001-02

11770-120

11/02/2026

11/02/2026

17:01:00

Destinatário / Remetente

Transportador / Volumes Transportados

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base Cálc. do ICMS Subs.

Valor do Frete Valor do Seguro Desconto Out. Desp. Acessor.

Valor do ICMS Subs.

Valor do IPI

Valor Aprox. dos Trib. (IBPT)

Valor Deson. Valor Total da Nota

Fiscal

Valor Total dos Produtos

Placa Veículo CNPJ/CPF

Inscrição Estadual

Peso LíquidoPeso Bruto

Razão Social

Endereço

Quantidade Espécie Marca

Frete por Conta

Município

Numeração

Código ANTT UF

UF

0,00 0,00 0,00 0,00 1.428,00 4.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

9-Sem Transporte

Cálculo dos Impostos

Vlr Aprox

dos Trib.
Descrição dos ProdutosCód. Prod. NCM/SH

CST

CSOSN
CFOP Med. Quantidade Vlr. Unitário Vlr. Total BC Icms Vlr. Icms Vlr. IPI

ICMS IPI

ALIQ. %

Dados dos Produtos

Vlr. Desconto

Bola de Beach tenis oficial176 95063200 0400 5102 UN 50,0000 20,0000 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 409,501 0,00

rede protecao para becha tenis1276 95066900 0400 5102 PC 1,0000 1.500,0000 1.500,00 0,00 0,00 0,000,00 509,252 0,00

Rede de beach tenis oficial1232 95066900 0400 5102 UN 3,0000 500,0000 1.500,00 0,00 0,00 0,000,00 509,253 0,00

I-DOC.EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL 

II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 

MD5: 228482F9B8C1645553DD791F02EF5860

Trib Aprox. R$ 638,00 Fed - R$ 790,00 Est - R$ 0,00 Mun / Fonte:IBPT/empresome 3E8D48

edital de chamamento publico de DEMESP -0001-2024

 

DADOS BANCARIOS pix 18864858000160

bco bradesco agencia 2622-0 c/c 36218-2

Informações Complementares Informações Adicionais do Fisco

Dados Adicionais

ES 01/2026
Municipal - Alto Rend
Mod 5 - Beach Tênis

R$ 4.000,00
R$ 0,00



Recebemos de EJM COMERCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA. os produtos constantes na Nota Fiscal indicada ao lado. Destinatário: ASSOCIACAO

DE EVENTOS DESPORTIVOS - Rua TUCURUVI, 362 -  CENTRO - Peruibe/SP

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor

NFe Nº 

Série

0000001763

001Valor Total da Nota

Fiscal 5.000,00

Data de Emissão

11/02/2026

Controle do Fisco

Chave de Acesso

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1

Entrada: 0

Nº

Série 

Folha 1/1

Natureza de Operação

Inscrição Estadual Inscrição Estadual Sub. Tributária

Protocolo de Autorização

CNPJ/CPF

EJM COMERCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA. - EJM COMERCIO

Avenida TENENTE MARQUES,  1651 - sala 03 - Sao Luiz

07793-450 - Cajamar - SP - Fone/Fax: 11 3392 1197

0000001763

001

1

Vendas

241120670114 18.864.858/0001-60

135260561024674 - 11/02/2026 - 17:17:32

3526 0218 8648 5800 0160 5500 1000 0017 6312 5232 9730

Nome/Razão Social CNPJ/CPF Data de Emissão

Data Saída/ Entrada

Hora Saída/Entrada

Endereço Bairro/Distrito CEP

UF Inscrição EstadualMunicípio Fone

ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

Rua TUCURUVI, 362 - 

Peruibe SP

CENTRO

09.643.037/0001-02

11770-120

11/02/2026

11/02/2026

17:13:00

Destinatário / Remetente

Transportador / Volumes Transportados

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base Cálc. do ICMS Subs.

Valor do Frete Valor do Seguro Desconto Out. Desp. Acessor.

Valor do ICMS Subs.

Valor do IPI

Valor Aprox. dos Trib. (IBPT)

Valor Deson. Valor Total da Nota

Fiscal

Valor Total dos Produtos

Placa Veículo CNPJ/CPF

Inscrição Estadual

Peso LíquidoPeso Bruto

Razão Social

Endereço

Quantidade Espécie Marca

Frete por Conta

Município

Numeração

Código ANTT UF

UF

0,00 0,00 0,00 0,00 1.595,70 5.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

9-Sem Transporte

Cálculo dos Impostos

Vlr Aprox

dos Trib.
Descrição dos ProdutosCód. Prod. NCM/SH

CST

CSOSN
CFOP Med. Quantidade Vlr. Unitário Vlr. Total BC Icms Vlr. Icms Vlr. IPI

ICMS IPI

ALIQ. %

Dados dos Produtos

Vlr. Desconto

Bola de Futvolei oficial1153 95066200 0400 5102 UN 5,0000 520,0000 2.600,00 0,00 0,00 0,000,00 817,701 0,00

Rede de futevolei1398 95066900 0400 5102 UN 2,0000 360,0000 720,00 0,00 0,00 0,000,00 244,442 0,00

Rede de protecao esportiva - lateral e fundo1247 56081900 0400 5102 MT 92,0000 16,0000 1.472,00 0,00 0,00 0,000,00 462,943 0,00

kit cone, mini cone, escadinha e cordas694 95066900 0400 5102 UN 1,0000 208,0000 208,00 0,00 0,00 0,000,00 70,624 0,00

I-DOC.EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL 

II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 

MD5: 228482F9B8C1645553DD791F02EF5860

Trib Aprox. R$ 695,70 Fed - R$ 900,00 Est - R$ 0,00 Mun / Fonte:IBPT/empresome 3E8D48

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 001/2024

Informações Complementares Informações Adicionais do Fisco

Dados Adicionais

ES 01/2026
Municipal - Alto Rend

Mod 5 - Futevôlei
R$ 5.000,00

R$ 0,00



ES 01/2026
Municipal - Alto Rend
Mod 5 - Beach Tênis

R$ 4.000,00
R$ 0,00

ES 01/2026
Municipal - Alto Rend
Mod 5 - Futevôlei

R$ 5.000,00
R$ 0,00

ES 01/2026
Municipal - Alto Rend

Mod 7 - Skate
R$ 5.000,00

R$ 0,00



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÓDULO 7 
Atletismo e Skate   



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS 

ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
ENTIDADE CONVENIADA: Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ: 09.643.037/0001-02 
ENDEREÇO E CEP: Rua Tucuruvi, n° 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP 11.770-120 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: Reginaldo Alves dos Santos 
CONVÊNIO: ES 01/2026 
OBJETO DA PARCERIA: Módulo 07: Atletismo e Skate, para 300 usuários 
EXERCÍCIO: Janeiro/2026 
ORIGEM DO RECURSO (1): Municipal 

DOCUMENTO DATA VIGÊNCIA VALOR (R$) 

Termo de Colaboração n°: ES 01/2026 01/01/2026 31/12/2026 R$ 105.980,00 
       

DEMONSTRATIVO DE REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS NO MÊS 

Parcela 
Data 

Prevista do 
Repasse (2) 

Valor(es) Previsto(s) Data do 
Repasse 

Número do 
Documento 
de Crédito 

Valor(es) 
Repassado(s)  Categoria  

de Base 
Alto Rendimento 

01/12 20/01/2026 R$   7.915 ,00 R$    11.000,00 30/01/2026 377899 R$  18.915,00 
       

TOTAL R$   7.915,00 R$   11.000,00  R$  18.915,00 
       

(H) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR - 

(I) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO R$  18.915,00 

(J) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS - 

(K) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3) - 

(L) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B + C + D) R$  18.915,00 
   

(M) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRA R$          0,00 

(N) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F) R$  18.915,00 

(6) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso. 
(7) Incluir valores previstos no exercício e repassados neste exercício 
(8) Receitas com estacionamento, entre outras. 

  



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da ASSOCIAÇÃO PERUIBENSE DE JIU-JITSU 
vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício de Janeiro/2026, bem com as 
despesas a pagar no exercício seguinte. 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO 

ORIGEM DOS RECURSOS (4): Municipal 

Categoria ou 
Finalidade da 

Despesa 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste 
Exercício (R$) 

Despesas 
Contabilizadas 
em Exercícios 
Anteriores e 
Pagas neste 

Exercício (R$) 
(H) 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste Exercício e 
Pagas Neste 

Exercício (R$) (I) 

Total de 
Despesas 

Pagas Neste 
Exercício (R$) 

(J = H + I) 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste 
Exercício a 
Pagar em 
Exercícios 

Seguintes (R$) 
Prestação de Serviço 

de Terceiros (5) 
R$   7.665,00 R$           0,00 R$   7.665,00 R$   7.665,00 R$           0,00 

Serviços Contábeis R$      250,00 R$           0,00 R$          0,00 R$         0,00 R$           0,00 

Inscrição em 
Competições 

R$          0,00 R$           0,00 R$          0,00 R$          0,00 R$           0,00 

Material Esportivo R$  11.000,00 R$           0,00 R$   4.000,00 R$   4.000,00 R$           0,00 

TOTAL R$  18.915,00 R$           0,00 R$  11.665,00 R$  11.665,00 R$           0,00 

(9) Verba: Federal, Estadual, Municipal ou Recursos Próprios 
(10) Despesas com professores, instrutores, auxiliares e outro serviços terceirizados  

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

(P) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO R$  18.915,00 

(Q) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I) R$  11.665,00 

(R) RECURSOS PÚBLICOS NÃO APLICADOS [E–(J–F)] R$    6.250,00 

(S) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO R$          0,00 

(T) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (M– N) R$          0,00 

 Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a 
despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa 
de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro.  
 
 

Peruíbe/SP, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Reginaldo Alves dos Santos 

Presidente  



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

RELAÇÃO GERAL DE GASTOS 

ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
ENTIDADE CONVENIADA: Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ: 09.643.037/0001-02 
ENDEREÇO E CEP: Rua Tucuruvi, n° 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP 11.770-120 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: Reginaldo Alves dos Santos 
CONVÊNIO: ES 01/2026 
OBJETO DA PARCERIA: Módulo 07: Atletismo e Skate, para 300 usuários 
EXERCÍCIO: Janeiro/2026 
ORIGEM DO RECURSO (1): Municipal 

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 7.350,00 

Data Do 
Documento 

N° Do 
Documento 

Especificação Do Documento 
Natureza Do 
Documento 

Categoria De 
Base (R$) 

Alto Rendimento 
(R$) 

31/01/2026 311254 
Ruy Gonçalves Lima 
Cargo: Coordenador 
Modalid: Atletismo + Skate 

Serviços de Terceiros R$   2.625,00 - 

31/01/2026 311300 
Marcio Gabriel Jesus 
Cargo: Monitor 
Modalid: Skate 

Serviços de Terceiros R$   1.260,00  

31/01/2026 311300 
Erick Valverde Melino 
Cargo: Monitor 
Modalid: Skate 

Serviços de Terceiros R$   1.260,00 - 

31/01/2026 311341 
Guilherme Eleuterio dos Santos 
Cargo: Monitor 
Modalid: Atletismo 

Serviços de Terceiros R$   1.260,00 - 

31/01/2026 311723 
Janaina Stefani da Silva Ferreira 
Cargo: Monitora 
Modalid: Atletismo 

Serviços de Terceiros R$   1.260,00 - 

11/02/2026 111530 
EJM Comercio e Arbitragens 
Esportivas LTDA – NFe 1672 
Modalid: Skate 

Material Esportivo - R$  4.000,00 

 SUBTOTAL R$  7.665,00 R$  4.000,00 
 

   

 
TOTAL R$        11.665,00 

 
 
 
 

Peruíbe/SP, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Reginaldo Alves dos Santos 

Presidente 

 







DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022246985858000153000000000003026010703647325

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
30

Competência da NFS-e
23/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
23/01/2026 21:20:51

Número da DPS
35

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
23/01/2026 21:20:50

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
46.985.858/0001-53

Inscrição Municipal
-

Telefone
(11) 9756-4175

Nome / Nome Empresarial
RUY GONCALVES LIMA JUNIOR 16582005863

E-mail
RUYJUNIOR1234@OUTLOOK.COM

Endereço
R CENTENARIO, 794, JARDIM ICARAIBA

Município
Peruíbe - SP

CEP
11775-444

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 3453-1403

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
esporte.aed@gmail.com

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
08.02.01 - Instrução, treinamento,
orientação pedagógica e educacion...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como coordenador de núcleo das modalidades esportivas (atletismo, beach tênis, futvôlei e skate) na execução do Projeto Esporte para
Todos, de acordo com as cláusulas do Termo de Colaboração ES01-2025 firmado entre AED - Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal
da Estância Balneária de Peruíbe, aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de Janeiro de 2026 - 160 horas mensais.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 2.625,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 2.625,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 2.625,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 122051200

ES 01/2026
Municipal

Mod 7 - Skate + Atletismo
R$ 2.625,00

R$ 0,00





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022259448637000198000000000001326013806622536

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
13

Competência da NFS-e
24/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
24/01/2026 12:05:46

Número da DPS
17

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
24/01/2026 12:05:46

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
59.448.637/0001-98

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 9668-7442

Nome / Nome Empresarial
59.448.637 MARCIO GABRIEL JESUS MOREIRA DE OLIVEIRA

E-mail
BIEL4WORK@GMAIL.COM

Endereço
JUNDIAI, 452, CIDADE BALNEARIA NOVA PERUIBE

Município
Peruíbe - SP

CEP
11782-768

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
-

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade de Skateboard na execução do Projeto Esporte para Todos, de acordo com as cláusulas do
Termo de Colaboração ES01 2025, firmado entre AED Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de janeiro de 2026, 64 horas mensais

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

Mod 7 - Skate
R$ 1.260,00

R$ 0,00





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022249344539000157000000000003126013013223283

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
31

Competência da NFS-e
24/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
24/01/2026 09:39:03

Número da DPS
38

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
24/01/2026 09:39:03

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
49.344.539/0001-57

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 9791-9097

Nome / Nome Empresarial
49.344.539 ERICK VALVERDE MELINO

E-mail
ERICKMELINO@HOTMAIL.COM

Endereço
EDUARDO ALVARES MACHADO, 810, BALNEARIO SAMBURA

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-702

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
-

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade de Skateboard na execução do Projeto Esporte para Todos, de acordo com as cláusulas do
Termo de Colaboração ES01 2025, firmado entre AED Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de janeiro de 2026, 64 horas mensais

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

Mod 7 - Skate
R$ 1.260,00

R$ 0,00





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022224661772000132000000000003426017409983278

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
34

Competência da NFS-e
23/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
23/01/2026 16:10:35

Número da DPS
55

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
23/01/2026 16:10:35

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
24.661.772/0001-32

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 3457-9643

Nome / Nome Empresarial
24.661.772 GUILHERME ELEUTERIO DOS SANTOS

E-mail
GUILHERME12ES@HOTMAIL.COM

Endereço
EST ENGENHEIRO PAULO EUGENIO BROIO, 2500, JARDIM GUARAU

Município
Peruíbe - SP

CEP
11784-364

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
esporteaed@gmail.com

Endereço
TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade de atletismo na execução do Projeto Esporte para Todos, de acordo com as cláusulas do
Termo de Colaboração ES01 2025, firmado entre AED Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de janeiro de 2026, 64 horas mensais.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

Mod 7 - Atletismo
R$ 1.260,00

R$ 0,00





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022232782745000146000000000003126013353948620

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
31

Competência da NFS-e
25/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
25/01/2026 23:11:45

Número da DPS
34

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
25/01/2026 23:11:45

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
32.782.745/0001-46

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 3453-2369

Nome / Nome Empresarial
JANAINA STEFANI DA SILVA FERREIRA 42729452893

E-mail
janaina1294ferreira@gmail.com

Endereço
R CORONEL BENEDITO DE ALBUQUERQUE, 455, PARQUE BALNEARIO
OASIS

Município
Peruíbe - SP

CEP
11772-616

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
09.643.037/0001-02

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 3453-1403

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
esporte.aed@gmail.com

Endereço
R TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade de atletismo na execução do Projeto Esporte para Todos, de acordo com as cláusulas do
Termo de Colaboração ES01 2025, firmado entre AED Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de janeiro de 2026, 64 horas mensais.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

Mod 7 - Atletismo
R$ 1.260,00

R$ 0,00





Recebemos de EJM COMERCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA. os produtos constantes na Nota Fiscal indicada ao lado. Destinatário: ASSOCIACAO

DE EVENTOS DESPORTIVOS - Rua TUCURUVI, 362 -  CENTRO - Peruibe/SP

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor

NFe Nº 

Série

0000001762

001Valor Total da Nota

Fiscal 5.000,00

Data de Emissão

11/02/2026

Controle do Fisco

Chave de Acesso

Consulta de autenticidade do portal nacional da NFe

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz autorizadora

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

Saída: 1

Entrada: 0

Nº

Série 

Folha 1/1

Natureza de Operação

Inscrição Estadual Inscrição Estadual Sub. Tributária

Protocolo de Autorização

CNPJ/CPF

EJM COMERCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA. - EJM COMERCIO

Avenida TENENTE MARQUES,  1651 - sala 03 - Sao Luiz

07793-450 - Cajamar - SP - Fone/Fax: 11 3392 1197

0000001762

001

1

Vendas

241120670114 18.864.858/0001-60

135260560956786 - 11/02/2026 - 17:13:28

3526 0218 8648 5800 0160 5500 1000 0017 6210 0000 2764

Nome/Razão Social CNPJ/CPF Data de Emissão

Data Saída/ Entrada

Hora Saída/Entrada

Endereço Bairro/Distrito CEP

UF Inscrição EstadualMunicípio Fone

ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

Rua TUCURUVI, 362 - 

Peruibe SP

CENTRO

09.643.037/0001-02

11770-120

11/02/2026

11/02/2026

17:07:00

Destinatário / Remetente

Transportador / Volumes Transportados

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base Cálc. do ICMS Subs.

Valor do Frete Valor do Seguro Desconto Out. Desp. Acessor.

Valor do ICMS Subs.

Valor do IPI

Valor Aprox. dos Trib. (IBPT)

Valor Deson. Valor Total da Nota

Fiscal

Valor Total dos Produtos

Placa Veículo CNPJ/CPF

Inscrição Estadual

Peso LíquidoPeso Bruto

Razão Social

Endereço

Quantidade Espécie Marca

Frete por Conta

Município

Numeração

Código ANTT UF

UF

0,00 0,00 0,00 0,00 1.697,50 5.000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

9-Sem Transporte

Cálculo dos Impostos

Vlr Aprox

dos Trib.
Descrição dos ProdutosCód. Prod. NCM/SH

CST

CSOSN
CFOP Med. Quantidade Vlr. Unitário Vlr. Total BC Icms Vlr. Icms Vlr. IPI

ICMS IPI

ALIQ. %

Dados dos Produtos

Vlr. Desconto

Skate609 95061900 0400 5102 UN 5,0000 500,0000 2.500,00 0,00 0,00 0,000,00 848,751 0,00

Kit de protecao skate1397 95066900 0400 5102 UN 5,0000 500,0000 2.500,00 0,00 0,00 0,000,00 848,752 0,00

I-DOC.EMITIDO P/ME OU EPP OPTANTE P/SIMPLES NACIONAL 

II-NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI 

MD5: 228482F9B8C1645553DD791F02EF5860

Trib Aprox. R$ 797,50 Fed - R$ 900,00 Est - R$ 0,00 Mun / Fonte:IBPT/empresome 3E8D48

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO 001/2024

Informações Complementares Informações Adicionais do Fisco

Dados Adicionais

ES 01/2026
Municipal - Alto Rend

Mod 7 - Skate
R$ 5.000,00

R$ 0,00



ES 01/2026
Municipal - Alto Rend
Mod 5 - Beach Tênis

R$ 4.000,00
R$ 0,00

ES 01/2026
Municipal

Mod 5 - Futevôlei
R$ 5.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00
R$ 5.000,00

Municipal
ES 01/2026

Mod 7 - Skate



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MÓDULO 15 
Futebol Amador   



AED – Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ 09.643.037/0001-02 

R. Tucuruvi, 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP: 11770-120 

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DE RECEITAS E DESPESAS 

ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
ENTIDADE CONVENIADA: Associação de Eventos Desportivos 
CNPJ: 09.643.037/0001-02 
ENDEREÇO E CEP: Rua Tucuruvi, n° 362 – Centro – Peruíbe/SP – CEP 11.770-120 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: Reginaldo Alves dos Santos 
CONVÊNIO: ES 01/2026 
OBJETO DA PARCERIA: Módulo 15: Futebol Amador, para 2.000 usuários 
EXERCÍCIO: Janeiro/2026 
ORIGEM DO RECURSO (1): Municipal 

DOCUMENTO DATA VIGÊNCIA VALOR (R$) 

Termo de Colaboração n°: ES 01/2026 01/01/2026 31/12/2026 R$ 180.000,00 
       

DEMONSTRATIVO DE REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS NO MÊS 

Parcela 
Data 

Prevista do 
Repasse (2) 

Valor(es) Previsto(s) Data do 
Repasse 

Número do 
Documento 
de Crédito 

Valor(es) 
Repassado(s)  Categoria  

de Base 
Alto Rendimento 

01/12 20/01/2026 R$  25.000 ,00 R$            0,00 30/01/2026 377899 R$  25.000,00 
       

TOTAL R$   25.000,00 R$           0,00  R$  25.000,00 
       

(O) SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR - 

(P) REPASSES PÚBLICOS NO EXERCÍCIO R$  25.000,00 

(Q) RECEITAS COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS - 

(R) OUTRAS RECEITAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO AJUSTE (3) - 

(S) TOTAL DE RECURSOS PÚBLICOS (A + B + C + D) R$  25.000,00 
   

(T) RECURSOS PRÓPRIOS DA ENTIDADE PARCEIRA R$          0,00 

(U) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO (E + F) R$ 25.000,00 

(11) Verba: Federal, Estadual ou Municipal, devendo ser elaborado um anexo para cada fonte de recurso. 
(12) Incluir valores previstos no exercício e repassados neste exercício 
(13) Receitas com estacionamento, entre outras. 
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O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da ASSOCIAÇÃO PERUIBENSE DE JIU-JITSU 
vem indicar, na forma abaixo detalhada, as despesas incorridas e pagas no exercício de Janeiro/2026, bem com as 
despesas a pagar no exercício seguinte. 

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS INCORRIDAS NO EXERCÍCIO 

ORIGEM DOS RECURSOS (4): Municipal 

Categoria ou 
Finalidade da 

Despesa 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste 
Exercício (R$) 

Despesas 
Contabilizadas 
em Exercícios 
Anteriores e 
Pagas neste 

Exercício (R$) 
(H) 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste Exercício e 
Pagas Neste 

Exercício (R$) (I) 

Total de 
Despesas 

Pagas Neste 
Exercício (R$) 

(J = H + I) 

Despesas 
Contabilizadas 

Neste 
Exercício a 
Pagar em 
Exercícios 

Seguintes (R$) 
Prestação de Serviço 

de Terceiros (5) 
R$          0,00 R$           0,00 R$          0,00 R$          0,00 R$           0,00 

Serviços Contábeis R$          0,00 R$           0,00 R$          0,00 R$          0,00 R$           0,00 

Campeonatos R$ 25.000,00 R$           0,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$           0,00 

Material Esportivo R$          0,00 R$           0,00 R$          0,00 R$          0,00 R$           0,00 

TOTAL R$ 25.000,00 R$           0,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 R$           0,00 

(14) Verba: Federal, Estadual, Municipal ou Recursos Próprios 
(15) Despesas com professores, instrutores, auxiliares e outro serviços terceirizados  

DEMONSTRATIVO DO SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

(U) TOTAL DE RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO R$  25.000,00 

(V) DESPESAS PAGAS NO EXERCÍCIO (H+I) R$  25.000,00 

(W) RECURSOS PÚBLICOS NÃO APLICADOS [E–(J–F)] R$           0,00 

(X) VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO PÚBLICO R$          0,00 

(Y) VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE (M– N) R$          0,00 

 Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a 
despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa 
de trabalho aprovado, proposto ao Órgão Público Parceiro.  
 
 

Peruíbe/SP, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Reginaldo Alves dos Santos 

Presidente 
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RELAÇÃO GERAL DE GASTOS 

ÓRGÃO PÚBLICO: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
ENTIDADE CONVENIADA: Associação Peruibense de Jiu-Jitsu 
CNPJ: 42.382.288/0001-56 
ENDEREÇO E CEP: Avenida São Paulo, n° 199 – Stella Maris – Peruíbe/SP – CEP 11.770-340 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE: Pedro Gregory de Oliveira Lacerda 
CONVÊNIO: ES 04/2026 
OBJETO DA PARCERIA: Módulo 8: Hapkidô / Capoeira / Muay Thai / Boxe, para 300 usuários  
EXERCÍCIO: Janeiro/2026 
ORIGEM DO RECURSO: Municipal 

VALOR TOTAL RECEBIDO: R$ 7.350,00 

Data Do 
Documento 

N° Do 
Documento 

Especificação Do Documento 
Natureza Do 
Documento 

Categoria De 
Base (R$) 

Alto Rendimento 
(R$) 

03/02/2026 031204 
AAFI, Associação Esportiva do 
Litoral – NFS 1 
Contratação de aprox. 60 árbitros 

Campeonatos R$ 25.000,00 R$             0,00 

 SUBTOTAL R$ 25.000,00 R$             0,00 
 

   

 
TOTAL R$        25.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Peruíbe/SP, 09 de março de 2026. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Reginaldo Alves dos Santos 

Presidente 

  





DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe2.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022204977354000141000000000000126037410150140

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
1

Competência da NFS-e
04/03/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
04/03/2026 09:09:40

Número da DPS
1

Série da DPS
70000

Data e Hora da emissão da DPS
04/03/2026 09:09:40

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
04.977.354/0001-41

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 3426-8580

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO ESPORTIVA DO LITORAL

E-mail
GDCONTABIL@UOL.COM.BR

Endereço
R DEZ, 222, VATRAPUA

Município
Peruíbe - SP

CEP
11777-068

Simples Nacional na Data de Competência
Não optante

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF

09.643.037/0001-02
Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
ASSOCIACAO DE EVENTOS DESPORTIVOS

E-mail
-

Endereço
TUCURUVI, 362, CENTRO

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-120

SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
17.15.01 - Arbitragem de qualquer
espécie, inclusive jurídica.

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Referente à disponibilização de 60 (sessenta) árbitros para atuação nos campeonatos amadores organizados pela AED para o projeto em parceria com a
Prefeitura Municipal de Peruibe, no período de 01/03/2026 a 31/03/2026

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 25.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
R$ 25.000,00

Alíquota Aplicada
2,00%

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
R$ 500,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

Contribuição Previdenciária - Retida
-

Contribuições Sociais - Retidas
-

Descrição Contrib. Sociais - Retidas
-

PIS - Débito Apuração Própria
-

COFINS - Débito Apuração Própria
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 25.000,00

Desconto Condicionado
-

Desconto Incondicionado
-

ISSQN Retido
-

Total das Retenções Federais
-

PIS/COFINS - Débito Apur. Própria
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 25.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais
0,00 %

Estaduais
0,00 %

Municipais
2,00 %

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

ES 01/2026
Municipal

Mod 15 - Futebol Amador
R$ 25.000,00

R$ 0,00
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NOTA EXPLICATIVA 
 

 Informamos que, devido ao atraso no repasse financeiro por parte da Prefeitura Municipal de Peruíbe, 
realizado em 30/01/2026, foi possível efetuar, ainda dentro da competência de janeiro, apenas o pagamento dos 
professores terceirizados dos módulos 5 e 7 que prestam serviços a esta entidade. 

Contudo, a iniciação do campeonato do módulo 15 foi postergada em razão do pagamento à empresa 
responsável pela arbitragem não ter ocorrido dentro da competência de janeiro, considerando que o repasse financeiro 
foi recebido apenas ao final do mês. Da mesma forma, as aquisições dos materiais esportivos referente aos módulos 
5 e 7, atrasaram, pois, demandaram tempo para formalização dos pedidos, encomenda dos itens e emissão das notas 
fiscais. Razões pela qual os pagamentos correspondentes foram realizados somente nos dias 03 e 11 de fevereiro. 

Ressaltamos que as referidas despesas se referem ao repasse regular correspondente a janeiro/2026 e que a 
realização dos pagamentos em mês subsequente decorreu exclusivamente do atraso no recebimento dos recursos 
públicos e aos trâmites administrativos e operacionais necessários para a realização do campeonato e aquisição dos 
materiais, não havendo alteração na finalidade dos valores nem na natureza das despesas efetuadas. 

Para fins de transparência e comprovação das informações prestadas, a tabela abaixo apresenta os dados das 
despesas realizadas, efetuadas com recursos correspondentes a “Categoria de Base (CB)” e “Alto Rendimento (AR)” 
de cada respectiva modalidade, conforme previamente definido no plano de aplicação. 

Emissão NF Emitente Valor (R$) Pagamento Finalidade Recurso 

04/03/2026 1 AAFI – Associação Esportiva do Litoral R$ 25.000,00 03/02/2026 Futebol Amador CB 

11/02/2026 1.761 EJM Com. e Arbitragens Esportivas R$   4.000,00 11/02/2026 Beach Tênis AR 

11/02/2026 1.762 EJM Com. e Arbitragens Esportivas R$   5.000,00 11/02/2026 Skate AR 

11/02/2026 1.763 EJM Com. e Arbitragens Esportivas R$   5.000,00 11/02/2026 Futevôlei AR 

Esclarece-se que, embora o pagamento à AAFI – Associação Esportiva do Litoral tenha sido efetuado em 
03/02/2026, a respectiva nota fiscal foi emitida apenas em 04/03/2026, considerando que a prestação dos serviços de 
arbitragem estava vinculada à realização efetiva dos campeonatos, os quais foram reprogramados para o mês de 
março em razão do repasse financeiro ter ocorrido ao final de janeiro, ocasionando o atraso no pagamento à entidade 
prestadora dos serviços e, posteriormente, por fatores externos, como as festividades de carnaval e enchentes no 
município, que impossibilitaram a execução das competições no mês de fevereiro. Assim, a emissão do documento 
fiscal ocorreu em consonância com o período de execução dos serviços programados para serem iniciados em 
07/03/2026. Para fins de comprovação e garantia da efetiva prestação dos serviços, mesmo diante das prorrogações 
mencionadas, encontra-se anexada Declaração e Garantia de Prestação de Serviços emitida pela empresa de 
arbitragem, assegurando a disponibilização dos árbitros conforme pactuado. 

No mesmo contexto e pelas razões já expostas quanto ao repasse ocorrido ao final do mês de janeiro, 
esclarece-se que, na modalidade Atletismo (módulo 7), o recurso destinado ao Alto Rendimento seguiu a mesma 
lógica das demais aquisições previstas nos Módulos 5 e 7, cujo pagamento foi postergado em razão do prazo 
necessário para os trâmites administrativos. Contudo, por se tratar de materiais destinados especificamente à 
realização do evento “circuito municipal” e não às atividades regulares de aulas, entendeu-se necessária uma análise 
técnica mais detalhada quanto aos locais de execução e às especificações adequadas dos materiais para o evento. 
Assim, além dos fatores já mencionados, as circunstâncias ocorridas no mês de fevereiro, que também contribuíram 
para o atraso do cronograma do modulo 15, impossibilitaram a conclusão dessa etapa de planejamento, resultando 
na postergação da aquisição dos materiais por mais um mês. Dessa forma, conforme solicitação nº 3946/2026, 
protocolada em 05/03/2026, foi requerido o remanejamento do valor não utilizado para a competência de abril/2026. 
Após avaliação administrativa e técnica, deliberou-se que referido período se mostra mais adequado para a efetiva 
utilização do recurso, considerando o cronograma preparatório do evento, cujo início está previsto para o mês de 
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julho. Ressalta-se que o valor já se encontra devidamente creditado e permanecerá resguardado em conta específica 
da parceria, para utilização exclusiva e efetiva na finalidade prevista, no período ora indicado 

Informo ainda, que o pagamento referente à prestação de serviços do professor de Beach Tênis do Módulo 
5, Sr. Welligton Leonela Mendes, identificado na nota fiscal e no extrato bancário como Leonila Mendes 
Representações, referente a competência de janeiro/2026, possui uma divergência em relação ao plano de aplicação. 
O valor devido pela prestação dos serviços era de R$ 1.260,00, contudo, por equívoco operacional, foi efetuado o 
pagamento no montante de R$ 1.200,00, resultando em diferença de R$ 60,00. Esclarece-se que a divergência nos 
valores foi identificada apenas no mês de março/2026. Dessa forma, a diferença de R$ 60,00 será devidamente 
regularizada juntamente com o pagamento referente à competência de março/2026, totalizando o valor de R$ 
1.320,00, correspondente à remuneração regular do período acrescida da diferença pendente da competência de 
janeiro. Ressalta-se que, para fins de compatibilização entre os documentos fiscais e os pagamentos efetuados, a nota 
fiscal referente à competência de janeiro foi emitida no valor efetivamente pago (R$ 1.200,00), sendo que a nota 
fiscal da competência de março será emitida no valor total de R$ 1.320,00, contemplando a remuneração do mês e a 
regularização da diferença anteriormente mencionada. 

Ainda, conforme previsto no Plano de Aplicação da parceria ES 01/2026, foi previsto o valor de R$ 250,00 
para o Módulo 5 e R$ 250,00 para o Módulo 7 mensais, destinados à contratação de serviços contábeis para 
acompanhamento e elaboração das prestações de contas e outros documentos relacionados. Contudo, nos meses de 
janeiro e fevereiro de 2026 a entidade ainda não possuía profissional contábil formalmente definido para a execução 
desses serviços, motivo pelo qual os valores correspondentes acumularam e permaneceram temporariamente 
resguardados em conta. 

Ao final do mês de fevereiro foi definido um profissional que ficará responsável pela contabilidade da 
entidade, assim em 26/02/2026 foi realizado o pagamento no valor total de R$ 1.000,00, correspondente aos serviços 
contábeis relacionados às competências de janeiro e fevereiro, com o propósito de iniciar as atividades de organização 
e preparação dos documentos financeiros. Ressalto que a referida despesa será devidamente apresentada na prestação 
de contas referente à competência de fevereiro/2026. 

Informo ainda que, foram identificadas inconsistências no preenchimento de duas notas fiscais referentes à 
prestação de serviços para o módulo 5. A Nota Fiscal nº 14 emitida em 23/01/2026 por 59.016.765 Erivelton 
Rodrigues da Silva, CNPJ n° 59.016.765/0001-62, foi gerada sem a identificação do tomador dos serviços, sendo 
posteriormente substituída pela Nota Fiscal nº 16, emitida em 06/03/2026, contendo as informações corretas. Da 
mesma forma, a Nota Fiscal nº 13, emitida em 23/01/2026 por 58.945.203 Matheus Zanella Stipanich, CNPJ n° 
58.945.203/0001-30, apresentou erro na identificação do tomador dos serviços, motivo pelo qual foi emitida a Nota 
Fiscal nº 16, emitida em 06/03/2026 em substituição ao documento original. 

Esclarece-se que a emissão das novas notas fiscais ocorreu exclusivamente para correção das informações, 
não havendo qualquer alteração no período de execução dos serviços ou nos valores correspondentes. Para fins de 
comprovação, as notas fiscais emitidas incorretamente também serão anexadas a esta justificativa. 

 
Peruíbe/SP, 09 de março de 2026. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Reginaldo Alves dos Santos 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022259016765000162000000000001426011021415237

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
14

Competência da NFS-e
23/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
23/01/2026 14:20:35

Número da DPS
17

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
23/01/2026 14:20:34

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
59.016.765/0001-62

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 9721-9398

Nome / Nome Empresarial
59.016.765 ERIVELTO RODRIGUES DA SILVA

E-mail
VETO1704@GMAIL.COM

Endereço
MADRE ZAIRA MASTRINI, 385, BALNEARIO CARAGUAVA

Município
Peruíbe - SP

CEP
11782-642

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e

SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade de Beach Tênnis na execução do Projeto Esportes para Todos, de acordo com as cláusulas do
Termo de Colaboração ES01-2025, firmado entre AED - Associação de Eventos Desportivos e a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe,
aplicando recursos de fonte municipal, realizada no período de 01 a 31 de janeiro de 2026, totalizando 64 horas mensais trabalhadas.

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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MUNICIPIO DE PERUIBE
(13)3451-1005
fazenda@peruibe.sp.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
35376022258945203000130000000000001326019212459688

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
13

Competência da NFS-e
23/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
24/01/2026 14:50:23

Número da DPS
17

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
24/01/2026 14:50:23

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
58.945.203/0001-30

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
58.945.203 MATHEUS ZANELLA STIPANICH

E-mail
-

Endereço
EDUARDO ALVARES MACHADO, 400, BALNEARIO SAMBURA

Município
Peruíbe - SP

CEP
11770-702

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
520.250.318-07

Inscrição Municipal
-

Telefone
(13) 99669-2137

Nome / Nome Empresarial
MATHEUS ZANELLA STIPANICH

E-mail
iamzanella11@gmail.com

Endereço
-

Município
-
CEP
-

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
06.04.01 - Ginástica, dança, esportes,
natação, artes marciais e dem...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Peruíbe - SP

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Prestação de serviço como professor esportivo na modalidade futevôlei na execução do Projeto Esporte para Todos, de acordo com as cláusulas do Termo
de colaboração ES01 2025,
firmado entre AED Associação de Eventos Desportivos e a prefeitura municipal da estância Balneária de Peruíbe, aplicando recursos de fonte municipal,
realizada no período de 01 de janeiro a 31 de janeiro de 2026, 64 horas

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Peruíbe - SP

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP Retido
-

PIS/COFINS/CSLL Retidos
-

PIS Devido
-

COFINS Devido
-

Retenção do PIS/COFINS/CSLL
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 1.260,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

PIS/COFINS Devidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 1.260,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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